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Senhor Presidente, 

Em atenção ao contido no expediente supra a Procuradoria 
Geral do Município informou que, a Sindicância encontra-se em andamento, tendo 
em vista que ainda há servidores a serem ouvidos. 

No mais, ainda que a Portaria n° 33.175/2020 definiu o prazo 
de até 60 (sessenta) dias para sua conclusão, não há qualquer impedimento que o 
mesmo seja prorrogado, principalmente quando ainda não há todos os elementos 
probatórios necessários para uma eventual decisão. 

Por isso, a Comissão Sindicante, por meio de seu Presidente, 
solicitou a prorrogação do prazo por mais 60 (sessenta) dias, para a finalização dos 
trabalhos. 

Atenciosam nte, 

,A)ti  
JOÃO CARL ØS DOS SANTOS 

Pr
, 
 ,(to Municipal 

Exmo. Sr. 
WAGNER LUIZ FERREIRA 
Câmara Municipal de Garça 
NESTA 
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